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PàREcER No 056/2020 l \
PROCESSO No 053/eAB/ ql2íJ20. u

INTERESSIÀDÀ: COMISSÃO DE LTCTTÀçÀO DL CÀ!íARà MT'NICIPÀIJ.
àSSI'NTO: PROCESSO ÀDMINTSTRÀTNIO rrCrrAróNIO, Nà !@DâIJIDÀDE BNECÃO
ETNTNôIUICO, PÀRJÀ ÀOUTSIçAO INSTàIÀçAO, COIVFIGT'RÀçAOE ERErNÀMENEO
DE SBRVIDOR PÀRA MÀNUSEÀR OS SEGUINTES IíAEERIÀTS PERIÀ}IEITIES
ITEBCÀIiIS , MESÀ DE SOÀ{, FrLürâDoRÀ Et LL HD , TRIPE c,ÀraRÀ, ETCTENSOR

ÀTrvo E TNTERFÀCE: usB 3.0 pÀRiÀ TRÀlrsMrssào DÀs sEss.ào DÀ qâlaRÀ
MT'NTCIPAT., BEM CORO, ÀQUISIçÀO DE UM SOPR]àDOR DE EOIEAS E I'IG.
r.AvàDoRla DE ArrBÀ PREsslÀo, PARÀ ÀTEIIDER As !ÍEcEssrDÀDEs DÀ GB!{eRiÀ
MT'ITICIPÀT DE PRESTDENTE MEDICT-RO. (CONSOÀÀITE SE COLEE DO

ME}íoRÀNDO N" 053/EÀB/(I4/2O2O DÀ I.À\IRÀ DÀ DIRETORÀ N)MINISTRAEIVÀ
DO IJEISI.ÀTTVO E DO TER!ÚO Og NrrtNÊUCIà INCLUSO .âO PROCEDIMENTO
rrcr nónro1 .

pÀREcER uunÍorco N" 056/2020.

O objeto do memorando de no OS3 /1AB/CM/2020,
datado de 06 de fevereiro de 2O2O - de iniciativa da direção
administrativa do tegislativo de presidente Médici - Estado de
Rondônia, visa formalizar processo Licitatório para aquisição
i-nstalação, configuração e treinamento de servidor para manusear
os seguintes materiais permanentes webcans, mesa de som, filmadora
PULL HD, tripé câmera, extensor ativo e interface: USB 3.0 para
transmissão das sessão da câmara municipal, bem como, aquisição de



\./

(consoante se colhe do memorando no O5l /GAB/Cll/202e d.a lavra da
diretora administrativa do legislativo e do termo de referência
incLuso ao procedimento l_Ícitatório) .

Foram dado inicio às formalidades leqais, com as
pesquisa de prêços perante as 03 (três) empresas do ramo G.E
PROCENOTÍ IíOI'RÃO-ME, IDES OSAI(I-ME E PORTT'BE PROVEDOR INTERITET

IJTDÀ.

Foi feita a realização da média de preço, pela
nobre Coordenadora de Cadastro e pesquisa de preço, conforme a
pesquisa no comercío l_ocal-.

A CPL em data de 25 de Setembro do ano em curso,
após analisar as proposta apresentadas pel_as empresas, foi
desclassificada varias propostas devido o valor esta acima do

val-or de mercado, bem como, muito aIém do preço media realizado no

comercio da região.

Vieram os autos do processo a este Departamento
JurÍdico para manifêstar sobre os resul-tados classi ficatórios
deste processo.

Se considerada a diferenÇa entre "preço estimado,, e

"preço máximo", não necessariamente a proposta acima do estimado
cumpriria ser desclassi ficada . Na realidade, desde que consoante à

faixa de prêços efetivamente pratj-cada no mercado, conforme

efementos que constam do processo administrativo que instruiu a

contrataÇão, possíve1 aceitá-l-a.

Porém, conforme tendência quê sê verifica a partir
de precedentes do TCU (Acórdão n" 4.852/201,0 - Segunda Câmara,

\.,

um soprador de folhas e uma lavadora de al_ta pressão,
as necessidades da Câmara Municipal de presidente



câmara, Acórdão no , *61iJ$/Acórdão no 655/2011 - Primeira
Plenário, Acórdão n" L549/20L'7 -
exemplo do art. 56, inc. IV e

73.303/20L6), o "preço estimado"
l-imite intransponivel.

art. 57, parágrafos, da Lei
tem sido visto como "máximo",

(a

no

um

Na doutrina, .Toel de Menezês Niebuhr, ao tratar da

fixação de preço máximo na modalidade pregão.

"a fixação de valor máximo, a descl_as si ficação da

proposta só pode ocorrer se ficar demonstrado que o
preço consignado nela é manifestamente superior ao

praticado no mercado. Como, por vezes, isso se

torna difÍciI, é melhor já estipular o valor máximo

no próprio edital, para que todos o conheçam

antecipadamente . " (NIEBUHR, Joel de Mênezes. pregão

presencial e eletrônico. 4. ed. Curitiba: Zênite
Editora, 2006. p, 135.)

Mas, se a proposta melhor colocada estiver acima do

preço est imado /máximo, fato é que não deve o pregoeiro
desclas si ficá-Ia de plano. A negociação tem como objetlvo não

apenas obter um desconto adicional, mas, igualmente, oportunizar a

redução do preço, em montante que atenda ao orçamento da

Administração.

Ressalvo que mesmo com o pregão em andamento não

houve na negociação a proposta de adequação dos valores ao preço
estimado de mercado e/ou justificativa da elevação do valor.

Portanto, há entendimentos que uma licitação
deserta ou fracassada, para encerrar-se adequadamente, deve

simplesmente assim ser declarada.



não está
ocorre e sua procedimentali zação pode ser absolutamente
determinada com base no contexto 1egÍslativo e do processo de
contratação púbIica.

É o parecer, uma vez fracassado
Licitatório n" 53/2O2O,pelos fatos e motivos acima
esta Assessoria recomenda gue seja reaLizada nova
s.m. j .

o processo

informados,

licitação.

v É o meu parecer, sub censura,

Presidente Médici, 09 de Novemb ro de 202e.
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CANCELAMENTO DO PROCESSO N' O53I2O2O.

ASSUNTO: Abertura de processo para aquisição, instalação' configuração e treinamento de

servidorparamanuseaÍosseguintesMateriaisPermanentes:Weboans'MesadoSorn'filmadora

FullHD,tripéCâmera,extensorativoeinterface:USB3.0paratransmissõesdassessõesda

Câmara Munioipal, bem como, aquisição de um soprador de folhas e uma lavadora de alta

pressão, os quais visam atender as demandas oxistentes na Câmara Municipal de Presidentp

Médici-RO.

O Processo ora exposto fica cancelado que acordo com o Parecer

Jurídico no 056/2020 do Assessor Jurídico Paulo Rogério dos Santos'

Presidente Médici- 09 de novembro de 2020'

Diretora Câmara MunioiPal.

Recebi em _i_/

Assinatura
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